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1- ATA DA 5• REUNIÃO, EM.8 DE JUNHO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presidência 

-Inexistência de quorum para a abertura da sessão. 

1.2- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO b!A DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. . 

2- EXPEDIENTE DESPACHADO 

2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

N•s 108 a 110/82 (nos 225 a 227/82, na origem), resti!uindo autógra­
fos de projetos de lei sancionados. 

- N•s I li a 114/82 (nos 231 a 234/82, na origem), de agradecimento 
de comunicação. 

tos: 

2.2- Oficios do Sr. J9-Secretário da Câmara dos DePUtad-os 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes proje~ 

-Projeto de Lei da Câmara n' 65/82 (1.538(79; na Casa de origem), 
de iníci~ltiVa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA a doar os imóveis 
que menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara no 66/82 (n' 4.441/81, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do -senh9r Presidenle _da _República, que dispõe Sobre a­
re~ersãq p~ra carg_~~ int~i_r_antes _çl_ç_-~Ja~g~_dc! Ctass_UicaçãÜ de Cargos ins-
tituído pela Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970. . 

2.3 - Requerimentos 

- N9 I 15/82, de autoria do Sr. Senador Henrique Santillo, solicitan­
do informações ao Poder Executivo, tendo em vista_ a tramitliJ.çào, no Con­
gresso NaCional, do Decreto-lei n9 1.910, de 29 de dezembro de 1981. D-e­
ferido . 

-:_-N9 116/82, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, solicítando 
informações ao Po~-er EXecutiVo- n!la~iVas ao Projeto de Lei do Senado n9 
12/82, ora em tramitação. Deferido. 

ATA DA 5• REUNIÃO, EM 8 DE JUNHO DE 1982 
4• Sessão legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Gabriel 
Hermes- Alexandre Costa- Alberto Silva - Helvídio Nunes- Almir 
Pinto - Martins -Fílho -Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal 
Jurema -Nilo Coelho - Luiz Cavalcante --Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Passos Pôrto- Lomanto Júnior- Dirceu Cardoso- João Cal­
mon --Amaral Peixoto - Nelson Carneiro - Itamar Franco ~ Amaral 
Furlan- Benedito Ferreira...:..... Henrique Santillo _....;... Láiai'o Búboza- G"'as­
tão Miiller- José Fragelli- Saldanha Derzi_, Lenoir Vargas --Pedro Si­
mon. 

O SR. ·PRESIDÉNTE (Passos Pôrtoj ..:._ A lista de presença acusa o 
comparecimento de 32 Srs. Senadores. Entretanto, não hã em plenário o 
"quorum" mínimo regimental pra a abertura da sessão. 

Nos termos do§ 29 do art. 180 do Regimento Interno, o Expediente que 
se encontra sobre a mesa, serã despachado pela Presidência, independente­
mente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando para a 
sessão ordinária de aman-hã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Vo~ação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 160, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 953, 
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de 1981), que autoriza_a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito no valor de crs 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois rriilhões e quinhentos mil cruzeiros). tendo 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

2 

Votação, em turn_o úilico, do ProjetO de Resolução n9 225, de 1981 (apre­
sentado pela Coinissã6 de Economia.coroo _çonclusão d.e seu Parecer n'i' 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um-milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munic[píos, favorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução_ n'i' 122, de 198 I (apre­
sentado pela ComisSão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 781, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju -(SE) a elevar em 
CrS 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e trinta- e· quafrO mil e oitocentOs 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 782 e 783, de 1981, das Comissões: .. 
-de Constituição e JuStiça, pela constitucioóalídade e_juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 155, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 939, 
de 1981, com voto vencido do Senador José Fragelli), que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Nova Venécia (ES) a elevar em Cr~ 14.091.700,00 (quatorze 
milhões, noventa e um mil e setecentos cruzejros) Q montante de sua,._ dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob no 940 e 941, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos, José Fragelli e Tancredo Neves; e 
-de Munidpios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 192, de 1981 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.159, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) a elevar em 
Cr$ 28.091.520,00 (vinte e oito milhões, noventa e um mil, quinhentos e vinte 
cruzeirOs) o montante de suã. dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.160 e 1.161, de 1981, das Comissões:. 
-de Constituição e .TuSfiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munici'pios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno úníCo, do Projeto de Resoluçãç n'i' 183, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grahde do Norte a ele­
varem Cr$ 29.364.200;t>O (vinte-e nove milhões, trezentOS e-Sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo-

PARECER, sob n• 1.09!1, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇd, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 258, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.424 
de 1981 ), que autoriza ·a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (A_M_) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões:. 
-de Constituição ·e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 266, de 198 I (apre­
sentado_ pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (idnta e riove-inilhões e trezentos mil cruzeiros) o montan~ 
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões' 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único,- do Projeto de Resolução n~" 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145, 

·de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cd 7.279.000,00 (sete m"ilhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sób n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Ca~doso, e 
-de Munidpios, favorãvel. 

lO 
Votação, em úifno úniCO, do Projeto de Resolução nl' 33, de 1982 (apre­

sentado pela Comissão de Economia coino conclusão de seu Parecer n9 189, 
de 1982), que-autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar eiTI Cr$ 
29.745.300,00 (vinte e nove níilhões, sc;tecentos e quarenta e cinco mil, trezen~ 
tos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorãvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 3_8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Econorriia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
âe 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282A83~630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e o_itenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- d_e Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 13, de 1979, 
de autorfa do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concess_ão de_ 
aposentadoria especial para o comerciãrío, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e- Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-_de Legislação Social, favorãvel; 
- de Saúde, favorãvel; e 
- de Finanças, favorãvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José F!agelli. 
13 

Votação,_ em primeiro turno, do Projeto de Lei_ do ~enado n'i' 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamentO 
por horas extras habituais ta-mbém integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição ~ Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorávc;l. 

14 

Votação, em prirrieíro turno, ·ao Projetd de Lei do Senado n'i' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal~do~Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aéreà Brasileira, tendo 

PARECERES, sob nos 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-~:;.:__ .. d_e Con$tittifçào e Justiça, pela constifucíorialidade, juridicidade e, no 

mêríto, favorãvel, nos termos de SUbstitutiVO que apresenta; e 
~de Educação e Cultura, favOráVel ao substitutivô da Comissão de 

CoilstitüiÇão ·e JustiÇa. 

• 

• 
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15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nv 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob no l.l45, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela consfitucionalidade e juridiCidade e, no 

mérito, favorável. -- -- -

16 

Votação, em primeiro fUrna, do Projeto-de Lei do-.~fefiado nv 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositiVos à 
Lei nO? 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pigamento do 139 sa~ 
lárlo devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob nos l.l97 a l.Í99, de 1981, -das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

17 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senact0-n9-.'362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n<? 6.718, de 12 de novembro de 1979, terido 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.130a 1.133, de/981.-d~sComis-
sões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

18 

Discussão, em turno único, do Projeto _de-Resoilição nv 40, de 198f (a­
presentado pela ComiSsão de.Economia como conclusão de seu Parecer n9 
3I8;de 1981), que autoriza-a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões:e seiecentos m!l cruzeiros) o rnOntaflte de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurididdade; e 
de Municfpio.r, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento no 309 (81, de autoriado Se­

nador Dirceu -Cardos-O, de reeXame 03. Comissão dC ConstitUiÇão~· e Justiça.) 

19 

Discussão, ein primeiro turno, do Projeto 9-e Lei do Semid0 nv 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, Que dispôC sobre o eXe-rddo dil audit~i-ia 
contábil e dã outras providências, ti!IidO -

PARECERES, sob nos 57) a 576, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela coristitucio-nalidade -e ·jllddfcidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com-as Emendas de n9s 1 e 2~CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento no 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussã.o para reexame ~a ç_om!ssão de 
Serviço Públíco Cívil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está enoerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião ifs 15 horas.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO § zo DO ART. 
180 DO REGIMENTO_ INTERNO. 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógr-afOs de Projetos de Lei sancionados: 
N• 108/82 (no 225/82, na origem), de ?do-corrente, referente ao Projeto 

de Lei n9 006/82~CN, que dispõe sobre a utilizaç~o -de _J)rqceSsàme.pto _çjçii:ó~ 
niCo de-dados nos serviços eleitorais, e dã Õutr~s provídêiiCiãS. _ --~-­

(Projeto que se transformou na Lei n• 6.996, de 7 de junho de 1982.) 
No 109/82 (no 226/82, na origem), de 7 do corrente, referente ao Pro]eto 

de Lei n9 005/82-CN, que- a:Itef_a o Decreto-lei nv 32,de 18 de novembro de_ 
t966;que.instiüii'õ.Códig-o Bi-asilCirO d0-Ãr.- --- .. -~ -~ 

(Projeto que se transformou ria Lei no 6.997, ile 7 de junho de 1982.) 
N• 110/82 (no 227/82, na origem), de 7 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei no 007 /82-CN, que altera o parágrafo único do art: 30 da Lei no 6.849, 
de 12 de novembro de 1980, que fixa os valores de retribuição da Categoria 
Funcional de Agente de Vigilância, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei no 6.998, de 7 de junho de 1982.) 

De agradecimento de comunicação: 
No 111/82 (no 231/82, na origem), de 7 do corrente, relativa à aprovação 

das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 03, 
04, 05, 06, 08, 09, 129 e 130, de 1982. · 

NP 112/82 (no 232/82, na origem), de 7 do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 143, 
173, 191 e 198, de 1982. 

No 113/82 (no 233/82, na origem), de 7 do corrente, relativa à promul­
-gação da Resolução n<? 3, que aut~riza o Governo do Estado do Rio de Janei­
ro a -realizar operação de empréstimo externo. 

No 114/82 (n' 234/82, na origem), de 7 do corrente, relafiva à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 496, 
501, 505, 508, 563 i: 565, de I98Qe 545, de 1981. 

OFICIOS 

Do Sr. 19~Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 65, DE I982 
(No 1.538/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
~ I~CRA, a doar os imóveis que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art. 19 Fica o Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária­

INCRA, autorizado a doar, ao Estado do Rio Grande do Sul, imóveiS fufais 
de sua propriedade, situados no mesmO Estado e representados por 7 (sete) 
lotes, de diferentes dimens_ões, sendo .í(cínco) do Projeto Integrado de Colo~ 
nização SARANDI, I (um) do Projeto Intregrado de Colonização PASSO 
REAL e I (um) d_9 !'wk:to!!!l!;!!radp deÇoloJlizl!ção FLÚRJDA, com a área 
total de 1.099, 7277 ha (mil e noventa e nove hectares, setenta e dois ares e se­
tenti e- sete centiares), cujos limites e confrontações constam dos memoriais 
descritivosexistentes nos Processos INCRAfCR(ll) nPs 96f77, 97/77,98/77, 
99/77, 100/77, 101/77 e 102/77. ~ . . . 

. Art_: _29 _jncumbe ao doitatârio, sob pena ·de se tornar nula a doação de 
que trata a presente lei, com a reversão dos imóveis ao domínio dO doador, 
utilizá-los para a constituição -de áreas destinadas a reservas biológicas e flo­
restais, de preservação permanente, nos termos da Lei n9 4.771, de 15 de se­
tembro de 1965. 

Art. J9 A doação autorizada nesta lei será efetivada mediante termo la­
vi:ado em livro próprio, do Instituto Nacional de Colonii:àção e Reforma 
Agrátia - INCRA. 

-Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disp'?sições em contráriO: 

MENS"ÀGEM N9 235, DE 1979 

Excelen tissimos Senhores Membros do GongresSõ Nacional: 
;No3 termp.s. do art. 51 -da eoiistitulção, tenho a honra de sub­

meter à elevada dellberação de Vossas ExC!llênclas, .acompanhado 
de Exposição de Motivos c;lo Benl).or Ministro de Estado da Agricul­
tura, o anexo projeto de lei que "autoriza o Instituto Nacional de 
C()lonização 'e llfj'ormà Agrária ·.c_ INCRA a doar os imóveis que 
menciona·". 

Brasilia, 1.0 de a~sto de 1979. ~ .Toã<> a de Fi!l'lieiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 31; DE.15 DE MAIO DE Í979, ÍJO 
SENIHOR MINISTRO DE ESTADO DA AGRl'Ct)1,TtJ'RA.· 
Ex~entlsSiiD.o ::lçnhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de_ Vossa 

E><ce_ejênciaL ç_a!)exo "-!lleprojeto de !ªi que autoriza o Instituto Na­
cronai i! e Colonização- e Reforma, Agrária (JJNCRA), a efetivar a 
doação ao Governo do Esfaaô~-do-íüó dl:ancie Cl{i Sni, d·e 7 (seleJ 
lotes rurais, localizados nos-Projetos Integr-ados de Colonização de­
nominados Sarandi, P_asso Real P. .Flórida, destinados a r.eservas 
blológica.s e florestais. 
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A doação se efetivará atraV!Óit de autorizaçãO" legislativa, de 
conformidade com o Parecer H-525, da Consultoria Geral da Repú­
blica, aprovado por Vossa Excelêricla em H de junho de 19117. 

Prevaleço-me do ensejo para renova·r 'a Vossa Excelência os 
~Jus,. protestas, de .estima·. e ,.di,stinta consideração. _ Antônio 
....,!fim Netw. · · · · · 

LEGISLAÇlW CITADA 

LEI N.0 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institul <> n<JVo Código F1orestal. 
O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:. 
Art. 1.0 As florestas existentes no território- nacional e as de­

mais formas C:e ;egetação, reconhecidas de utilidade às terras 
que revestem, ,são 'bens de_interesse comum a todos os habitantes 
do País, ex-ercendo-se os: direitos de propriedade_,_ com· g,s limitações 
que a leg!slação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

Parágrafo_ único~ As açõe$ ou omissões contrárias às dis-
posições deste Códig<> na utilização é· e:iplora.ção das fl<;>restas são 
conslooradas uso nocivo da proprtedade (art. 302, XI, b do Código 
de Processo Civil). 

Art. 2.° Consideram-se de preservação permanente, pelo só 
efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural 
situadas: 

a.) ao longo dos· rios ou de outro qualquer curso d'água, em 
f'&lxa marglna~ cuja largura minima ·será: 

I - de 5 (cinco) metros para os rios de menos de 10 (dez) 
metro.s de.Iargura; 

2 - igual à metade da làrgura dos cursos que meçam c• 10 
(dez) a 200 (duzentos) metros de distância entre as margens; 

3 -de 100 (cem) metros para todos os .cursos cuja largura seja 
superior ·a 209 (duzentos) metros. 

b) a<;> ~e dor" das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais 
ou artif!~lais; 

c)' naS nascentes; mesmo nos ·.chamadas· "olhq-s_ d~água", :;;~ja 
qual for a sua situação topográfica; · 

· d) ~o topo de- morroS, montes, m.on~nhas e Serras; 
· é> ':na.S encostas ou partM destas, conCde.ilUVldade su~rior "' 

45°, equivalente a 100% na linha .tle maior deÇllve; 
f) nas restingi!S, cott)o ~xad<1ras de dunas ou establl!zailoras. 

de· m·angu,e,S; · · 
g) nas bordas dos tabolelros ou chapadas; 
hl,em"altitude .SJ!perior. a ! .. 80"0 (mil. e oitocent()s) metros, 'nos. 

camp6s,r-~. t,ura,~ ou.!'-ttl,lcl!/.I.S, a~. flo,r:estas· nativas ,e 'as veget;aç~ 
campesw~. 

Art. 3P .. ÓO~ideram.;.se, ainda, de preservação permanente, 
quando assim declaradas por ato. de;> Poder Público, ,as florestas ~ 
dema!s"~<Jrma~ de vegeta,ção natui'al destinadas: 

a) a atenuar .a ~.das te~as,;. 

bl a. flx<!;r .as dui):i.s; 
c) a formar faixas.de pmteção aolôngo de rodilv!'O.S.e ferrovias;· 
il>~a;.a:üX!liàr a dêté&a. do te:rll.ório na,cióúal a cl,'itts~1q das a(l-

toridades militares; · 
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou_de Valor cientine-Q 

ou históric-o; 
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extin­

ção; 

g) a manter o ambiente necessário à vfda das populações sil-
vlcolas; · · 

h) à assegurar condições de bem-estar público. 
§ 1.0 A supressão total ou parcial de florestas de preservação 

pe~anente só será admitida com prévia autorização do Poder 
Executivo Federal. quando for necessária à execução de obras, pla­
nos, atividades ou projetos de utilidade ,Pública ou interesse ·social. 

§ 2.Q Pu; florestas que integram o' Patrimônio Indígena ficam 
sujeitas ao regime de. preservação permanente (letra g) pelo só 
efeito desta Lei. 

Art. 4." Consideram-se de. interesse público: 
. a) a limitaçãO e o cvntrole do pastoreio em determinadas áreas 

viSando à. adequada conservação e propagação da vegetação flo­
restal~ 

b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas ·-e 
doenç~ que a.fetem a vegeta';ão florestal,; 

c) a difusão e a adoção de mé~odos tec~ológicos- que visem a 
aumentar· economicamente a .vida útil da madeira e o seu maior 
·aproveit~ento em todas as fases de .manip1,1Iação e transformação. 

Art. 5.0 :0 Poder Público criará: 
a) Parques Na·cionais, Es~aciuais e Municipais e Reservas Bio­

lógicas, ccn1 a finalidade de resguardar atributos e_xcepcionais da 
natureza, conciliando a proteção integral da flora, da fauna e das 
belezas natur.ai:; CJ_:r, 2- :_-,ti~Lm ~:c p:ua ct~ct.i·ms educacionais, re­
c:eativos e cientiric:os; 

b) FlorestJas Narcipnai.s, Est~duais ,E;: .Munic.ipai.s, com fins eco­
nômi~~. técni_ço,s ou sociais, inclusive preservando áre.as ainda não 
f!orestadas e destinadas _a atingir aque1e· fim. 

Parágr~fo único. ,fica proibid_a_.Q.ual"quer forma d2 explO:t;"O.­
ção' dos· recursos naturais nos Parque:s Nacionais, Estaduais e. Mu­
nicipais. 

Art .. 6.0 · _O proprietário da flOresta não preservada, nos termos 
destà Lei, J>oderã grava-la ci:Jm. perpetuidade, desde que verificada 
a existência de interesse públlco pera autoridade florestal. O vin­
culo constará do termo ás_sina-do perante a .autoridade florestal ·e 
será averbado à margem da inscrtçãc no Registro Público. 

Ãrt. 7.0 QUalquer_ árvore poderã. ser cle'clar~da i.ro.uhe _de 
corte, mediante ato d-o Poder Público, J){:ir inativo d·e sua 'loCàH­
zação, raridade, beleza oU condiç:ão de porta-sementes. 

Art. 8.0 Na distribuição de lotes destinados a ··agticúitura, em 
pl.aoclos de colpiD:za.ção e çle reforma agrária,.não dev:em ·ser .incluí­
das as áreas florest3;da.s :çie_ preservação perrnane~te de q1,1e _ trfita 
esta Lei, nem 'as HOresttis · néc·e.Ssárias -ao 'aba.o:;tecimcnto _local ou 
nacional de madeiras e outros produtos florestais. · 

Art. 9.0 As florestas de propriedade particular enquanto indi­
vlsa.S com outras, su"jeitn.s R regime especial, ficam subordinadas às 
disposiçõés que_ vigorarem para estas. 

Art. 10. Não é pennitida a derrubada de flor.estas, situadas 
em áreas de inclinação entre 2:5 a 45 graus, só sendo nelas tolerada 
a extraÇão de toros, quando em regime de ütillza~ão racional, que 
vise a rendimentos permanentes. 

Art. 11. O emprego de produtos florestais ou bulha como 
combustível _obriga o u~o de dispositivo. que impeça difusão de 
fagulhas suscetíveis de provocar incéndios, nas florest3-s e demais 
formas de vegetação margl.nal. 

Art. 12. Nas- ilore.sta.s plantadas, não consideradas d·e preser­
vação permanente, é !ivre a extração de lenha e demais produtos 
florestais ou a fabricação de carvão. Nas demais florest.as de­
penderá de norma .estabelecida em ato do Poder Federal ou Es­
tadual, em obediência a .Pr~scrições ditadas pela téc:r~ica e às pe­
C1.!liaridades locais. 

Art. 13. O comércio de plantas vivas, oriundas de florestas, 
dependerá de licença. da autoridade competente. 

Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sUjeita a u.til1-
zação das florestas, o Poder Público Federal ou Estadual poderá: 

a) prescrever outras normas que atendam às peculiaridades 
locais; 

b) proibir ou limitar o corte daG espécies vegetais consideradas 
~- via de extinção, deliin!_~ndo , ~- _ áieas conlpr~endfdas no ato, 

-fazendo depender nessa.s áreas, de licença prévia o corte de outras 
espécies; 

c) ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas que se_ de­
diquem a extração, indústria e comércio de produtos ou subpro­
dut<>s florestais. 

_o\rt, 15. Fica proibida a exploração .sob fo1:ma empírica da.s 
florestas primltiv;l-s da bacia ~mazônioa. que só poderão s<2r utili­
zadas 'em obser'vância a planos técnicos de condução e manêjo_ 
a serem estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado dP.ntro 
do prazo de um ano. 

Art. 16. As florestss de domínio privado, nfi_o .sujeitas ao re­
gime de utilização limitada .e ressalvadas as de preservação per­
manente, previstas nos artigos 2.0 e 3.0 desta Dei, são suscetivejs 
de exploração, obedecidas as seguintes restrições: 

a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na 
parte sul, as derrubadas de florestas nativas, primitivas ou degene­
radas, aó serão permitidas, desde_ que seja, em qualquer easo, re,s.­
peltado. o llmlte minlmo de 20% do. área de cada propriedade. com 
cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade competente; 

b) nas regiões citadas na letra anterior •. nas áreas 'já d~bra­
vadas e previamente delimitadas pela autondade competente, fi­
cam proibidas as derrubadas de florestas primitivas, quando !cita.' 
para ocupação do solo com _cultur~ e pastagens, pe~tindo-se~ 
nesses casos. apen-as a extraçao de ~rvores par& produçao de ma 
deira Nas áreas ainda incultas, SUJeitas ~a formas de desbrava­
mentO as derrubadas de florestas primitivas. nos trabalhos de 
instalaÇão de novas propriedades agrícolas só serão t<>lerad"" al:!l 
o máximo de 50% da área da propriedade; 

~) na reeião Sul as áreas atualmen'te revestidas de formações 
flores. tais eme.o que ocorre o pinheiro brasileiro,_ "Araucaria angustl­
fclia" (Bert - O~ Ktze), não poderão s·er desflorestadas de forma. 
a provocar a eliminação permanente. das florestas, tolerando-se, 

• 



Junho de 1982 DIÁRIO DO COI"GRESSO NACIONAL (Seção !li Quarta-feira 9 2059 

somente a exploração racional destas, obserVadas as preserições di­
tadas pela técni·ca, com a gara.11tia de permanência dos maciços 
em boas condições de desenvolvimento e produção. 

d) nas r~giõe.s Nordeste e Leste Setentrional,-inclusive ugs_ Es­
tados do Maranhão ·e Piauí, o co:rte de árvores e a. exploração de 
flor.es.tas só serâ permitida com observância de nonnas técnicas 
a serem estabelecidas por ato do Poder PúblicO, na forma do art. 15. 

Parágrafo único. Nils propriedadês rurais, com'!)reendldas na 
alínea a dest.e artigo, com áre-a- entre ·vinte (20)" a cL'I'lqüenta (50) 
hectares .compU.tar-se-ão, para efeito de fixação do limite percen­
tual, além da cobex:tura florestal de qualquer natureza, os maciços 
de porte arbóreo sejP.m fnltico!as, ornamentais ou industriais. 

Art. 17. Nos lote:fmentos de propriedades rurã:is, a área des­
tinada a completar o limite pt!rcentual fixado na letra a do artigo 
antecedente. poderá ser agrupada riuma .t.ó pOrção em condomínio 
entre os adquirentes. - -

Art. 18. Nas terras de propriedade privada, onde seja ne­
cessário o florestamento ou o reflorestamento de :preservação per­
manente, o Poder Público Federal poderá fàzê-1o sem desapropriá­
las, se não o fizer o proprietário. 

§ 1.0 Se tais áreas estiverem .sendo utilizadas com culturas, 
de seu valor deverâ ser indenizado o proprietário. 

§ 2.0 As áreas assim utilizadas pelo Poder Público Federal fi­
cam isentas de tributação~ 

Art._l9. Visando a maior rendimento econômico é permitido 
aos proprietários de flores_tas heterogêneas transfmmá-las em ho­
mogêneas, executando trabalho d·e derrubada a um só tempo ou 
sucessivamente, de toda a vegetação a substituir desde qu~ assi­
nem, antes do início dos trabalhos, perante a autoridad~ compe­
tente, termos de obrigação de re]JOS!ção e tratoS culturais. . 

P..rt. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, con­
sumirem grandes_ quantidades d-e matéria-prima florestal serão 
obrigadas a manter, dentro de um raio em que a exploração e o 
transporte sejam julgadqs e·conômicos, U:tYf serviço organizado,_ que 
asse{5'..I.Te o plantio de novas áreas, em ter;raS pr'óprlas ou pert.eri~ 
centes a terceiros, cuja produção sob exploração racional, seja 
equivalente ao consumido para o E.eu abastecimento. 

Parágrafo único: O não cumpiim€rito do -dÍSi)ósto neste _ar~ 
tlgo, além das penalidades ·previstas neste Cóctigo, ·obriga os Íil~ 
fratoies ao p·agamento de uma. mu!ta equivalente a ~0% (dez. por 
Cento) do valor comercial da matéria-prima flQi"e.stal nativa con­
sumida além da produção da qual participe. 

Art. 21. As empresas siderúrgicas, de tran.sporte e outr_as, à 
base d-e carvão vegetal, lenha ou outra matéria-prima floresW, 
são obrigadas a manter florestas próprias para exploracão raci9-nal 

·ou a- formar, diretamente cU por intermédio de empr"eeÍldimentos 
dos quaiS'partieipetn, fl'orestas des~inadas ao. seu Sl!primento. 

Parágrafo único. A autoridade ç<Jmpetente fixará para cada 
empresa o_ prazo que lhe é facul~a~ç-parfl_ atender ao disposto neste 
artigo, dfntro dos limites de 5 a lO ·anos 

Art. 22. A União fiscalizará diretamente, Pelo órgão execUti­
vo especi~ico do Mini3tério da Agr!Cultur~. ou ~m convênio c-om os 
Estados ·é Municlplos, a· apl!caçao das normas deste Código, po­
dendo; para tanto, criar os .serviços indi~:Pensáveis. 

Art. 23. A fiscalização e··a guarda das flol;'esta.s pel?S s-ervi­
ços esl}ecializado'S não excluem a aç.ãq da autoridade pollcial por 
iniciativa p-rópria. -

Art. 24. Os funcio-náriàS florestais, no ·ex~rcicio 4e ~uas fun­
çõeS: ·são -equiparadas aos' agentes de seguranÇa pública, sendo­
lhes assegurado o porte de ar:rn:as. 

Art. 25. Em caso. de incêndio rural, que não se -possa extin­
:guir .cqm. os . rec~rs.os. otdin.:i:Pos,. qo,DJ.pa~e_. não_ _só ao funcionário 
flàrest'al com:O a qualquer outra autoridade pú.biiC?-, requlsit:ar. o.s 
meios m3.ter!ais e convocar os home,:ns em condições de prestar au­
xilio .. 

Art. 26. Constrtuem contravenções penais, puníveis com _três­
meSes a um ano de prisão simples ou mülta. de uma a_ cem vezes O­
salário mínimo mensal, do- lugar é da data da infraçao ou ambas 
as perr:xs cuzr..ulá.-tivamente: 

·a) déstrUir_ àu danificar a. flotfst,a considerada de preservação 
perma·nent-e, ·mesmo .que em formação, ou utilizá-la com· infrin~ 
gência das normas est·abelecidas ou previstas nesta Lei; 

-b) cortar á'Í-vÔres em florestas de preServação permanente, sem 
permissão da autOiidade corrtpét-ente; 

.,c) penetrar ·em· floresta. de. pr-eservaç'ã9 permanente conduzi~­
do armas·; substâncias ou instrum·entos proprios para caça proibl­
da ou· .pa-ra exploração· de produtoS' ou subprodutos· floresta1s, sem 
estar munido. de .. licença da autorict.ade competente; 

:·d):c:Jusar: ctanlls ·aoS Parque-s ·Nacionais;. Est.ad.uai') ou Munici­
pais, bem como às Reservas Biológicas~ 

e) faZer- fogo por qualquer mudo, em florestas e demais for~ 
mas de vegetação', sem· tomar as precauções adequadas; 

f) fabricar, vender, transportar ou soltar t:aléeo que posram 
_provo~~r inc_ênd.j_.os nas florestas e demais formas de vegetar,1o; 

g) impedir ou dificultar a regeneração natural rl.e _flore;;laô 
c ~emais formas de vegetaç.ão; 

h) recebe_r niadeira, lenha, carvão e outros produto.s proceden­
tes de fk>rest-as~ sem ·exigir a exibiÇão de licença do· vendeCior, Ou~ 
torgada pela .autOridade compete:nte_ e sem .munir":'se da via que 
deVerá acofup&nhar o PrOduto. até fin~l. benefi~amel?-to_; 

___ i) _transportar ou guardar madeiras, lenha, ea1>vão e_ óutros pro~ 
· dutOs procedentes de flpresDas, Sem lic.ença válida para .tocto·o tem­

'Pb da viage.m ou do àrmazenamento, outorgada pela autolid.ade 
c~mpétente; -

j) deixar de restituir à autoridacte licenças extintas pelo tie­
curso de prazo ou· pela entrega ao conSUblidor dos produtos pro­
cedente.s de florestas; 

1) empregar, como combustível, produtos florestais ou hulha, 
sem uso de dispositivo que impe_ça a difusão de fagulhas, susceti­
veis de provocar incêndios nas- florestas; 

m) soltar animais ou não tomar precauções necessárias para 
que o animal de sua propriedade não penetre em florestas sujeitas 
a· regime espe_cial; 

n) matar, lesar ou ·maltratar pór qualquer modo ou meio, plan­
t,as de ornamentaç~o de logradouros públicos ou em propriedade 
privada alheia ou árvore imune âe corte; 

o) extrair de florestas de domínio públiGo ou consideradas de 
preServação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal 
ou qualquer outra espécie de min-erais; 

pl VETADO. 

Art. 21. É proibiP,o o uso de fogo· nas floreStas e. demaiE .·for­
mas de' vegetação. 

Párâgrafo único. se: peculiaridades locais ou regionais jus­
tificarem o emprego do fogo em práticas agropastoris op: flores­
tais, a permissão será estabelecida em ato do Poder Público .. cir­
cuns.c_revendo as áreas ~ estabelece_?.d~ _ no~as de precàução. 

Art. ~8. Além das contravenções estabelecidas no artigo pre~ 
ce-dente, subsist_em os dispositivos- sObre contravenções e crimes 
p~vi~tos no Código Penal e nas_ demais leis,_ com as_ penalidades 
néles cominadas. · · 

Art. 29-. As penalidades incidirão sobro;; os autores. sejam eles: 
a.) diretos;~ 

b) _ arrendaf4rios~ parcei_ros, posseiros, gerentes, administrado~ 
-res, diretOres, promitentes _compradores ou proprietários das áreas 
flo~tais, desde que praticadas por prepostos ou subordinados e no 
interesse das preponentes ou dos superiores hierárquicos; 

é) aut-orid_ades que .se omitirem oü facilitarem, por consenti-
mento leg~l, na prática do atq. · 

Art .. 30. Aplicam-se às contravenções previstas nt!ste Código 
as regra.s gerais_ do Código Penal e ·da Lei de Contravenções Penais, 
sempre que a presente Lei nãa dlspo,n.ha de. modo diverso. 

Art. 31. São c!rcun.Stâ:ncias que agravam a pena, além da.s 
prevista:s no Código Penal e na Lei de Contravenções P.enais: 

a)_ Cometer a infração no período de queda-. das· sementes ou 
de formação. das. vegetações pxei,udic.adas, durante a. noite, em do­
mingos ou dias feriados, em épocas de .seca ou Inundações; 

b) com.eter a illfração con,tra a. floresta de Preservação -per­
manente ou material dela provindo. 

Art. 32 .. A açãO :P·enal indepenct.e· de queíxa, mesmo .em se 
tratando d~, leSão em propriedade privada, .quan-do .os· bens atin­
'gidos são floresl!as e demais formas de vegetação, instrumentos de 
tr3.ba1ho, documentos: __ e at-Os --relacionados com a proteção florestal 
disciplinada nesta LeL 

Art. 33. São autOridades comp€tente.s para Instaurar, presidir 
e proceder a :i,nqué:ritos policiais, lavrar autos de prisão em flagran­
te a_intental' a ação penal, nos ca.sos de crimes ou contravenções, 
pr.evistos nesta lei, ou em outras ;teis e que tenham por objeto flo­
restas e demais formas d_e vegetação, instrumentos de trabalho, 
document-os e produtos prOcedentes das mesmas: 

a) as Indicadas no Código de Processo Penal; 
b) o.s funcionários da repartição florestal e de autarquias, com 

attihulçô·es correlatas, designados para a atividade de flscalizaçã.p. 
Parágrafo único. Em caso- de ações penais simultâneas, pelo 

mesmo fato, iniciada.s por várias autoridades, o Juiz reunirá os 
proeessos da jurisdição em que se firmou a co:tr!petênc-ia. 

Art. 34. As autoridades ref;,ri.das no item "b" do artigo an­
terior. ratificada a denúncia pelo :M1nistérto Público, te-rão Wnda 
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conipetencia igilal· à deste, na qílalid<rde de· assistente, :Perant.• a 
JU.Stiça comum, nf;1S J:e!tós .de que trata esta Lei. 

Art. 35. A autoridade apreencteril. os prOdutos e· os 1!1Str1nnen­
tos utilizados na infração e, se~não puderem acompanha: o inqué­
rito, por seu volume·.e nature2a, serã·:> entregues ao deposf.tário.pú­
bl!co local, se houver. e, ·na sua falta, ap que for nomeado polo JUiz, 
para ulterior devolução ao pr·ejud!cado.' Se pertencerem an agente 
àtivO. d(L inÚ!l-Çáo; serão Vel;ldidoS .. em hasta pública. 

Art; 36.. ·O. processo das contrà.~enções olietlecerit M .r! to su­
mário da Lei'n.o 1.508, de 19 de dezembro: de 1001, nó que cmrber. 

.. Âi:t. 3'7. -Não serãO transçrl~ QU ave~bad<),'! no ~i;l,stro Geral 
de Imóvêis os à.tos de transm.i.ssab 'tlntervivos" Ott "ca.u.s;a mortis"~ 
bem como a c-onstituição de ônus reais, sdbreJmóveis da zona rural, 
sem a apresentação de certidão négatlya de dividM :ooferentes a 
multas prevl.!tas nesta Lei ou nas leis estaduais .supletin.o, ·por 
decisão transij;ada em julgado, 

Art. 38. As florestas plantll.da.s ou naturais são declaradas 
imunes a qualquer tributação e não podem determinar, para efeito 
trii>utárl<J, a.umento do valor <l!IS.terras en'l que se encon:tra.ti!. 

i 1:0 Não !fé é.OnSlderará r,encia itlbi.ttâVOJ 'o vaio'r dé JlrOdutOs 
noresto.!$ o!>.ttdos em Porwta<> plantadas,. p.or. que,m as houv~r ~or­niatl.o: ·· · · · · · · · .·. · · · ·· 

. § 2.0 As 1'3'-portâno_l!l-3 emp?-'~g~as em florestàmento e reflo­
resta~~mto'MJ,"I'-O _decl•l-"'~as.!)lteiP:!'lm~nte dR :Imposj;o d~ R<>ntla e 
d!!i' t=,, es),>éF\l•e~ Ug"-f1~ .lW. t~f)or~t~ep(Q. 

Art. 39. Ficam isentas do Impost<> Territorial Rtiral M ·áreas 
eqm .f!Q .. 'l"~.t!IS SR):); re. gim."'''de. l.!re.•servação, permal:lente e as áreas 
com J,1Çres~,p)ant!LIIas, )1a~:a.u,ns ,d~ expl9r~o m>i.d,elreirlj., 

Parágrafo único. Se a floresta for nativa, a lsénção 'nãO i!l• 
trapas.j~ de P<l%. (clnqijen~a P)lF. ~n\<JJ. do Val9f d,O imposto, que 
ineiçllr S(1l)te .a área trtbutâve1- . 

Art. 40. Vetado. 

. 1\,rt• 4l. as. est!libeleoimenW.. oficiai;<. de or<édito concederão 
prioridades a.Q<l projetos de,f'lorestamento, ~lorestamentorou aqui­
sição de eqúipamentos mecânicos necessários aos,seJ:Viços, obedeCI· 
das as escalas anteriormente fixadas em lei. 

Parágrafo único. Ao Conselho Monetário Nacional, dentro de 
suas atr1buições legais, como órgão di.seipl!i!ador do crédito e. das 
operações creditícias em todas suas modalid~~ e. forma.s1 cabe es­
tabelec-er as no_nnas para os "financlamentos·.n.orestai.s~ coin juros .e 
prazos compatíveiS, relacionadO§ ·cOIJl os. planos de florestamento e 
reflorestamento aProvados pelo. Oo:n.selho _Florestal _Federal~ 

Art. 42. Dois anos depois da. promulgação desta Lei, nenhu­
ma autoridade poderá permitir a adoção de livJX)S. escolares de .lei­
tura que não contenham textqs·de educação florestal, preViamente 
aprm'ad<ls pelo Conselho Fede,<al de Educação, ouvi/lo o ·órgão· Noc 
restal comp'et·ente. · 

§ 1.0 As estações de rádiQ e .televis~ inc.J.tP.rã.O_; oPrigaWria­
mente em suas programações, t;eJttos e dispositivos de interesse flo­
restal, aprovadoS pelo óti;ão .comp<itente no limite míillmo de 5 
(cinCo) minutos sémanaiS, distribuídos ou não em diferentes _dias. 

n." Nós maps.s e cartil.s. miri1ii1S ·$-Orao :Ohrlgatonainente as­
sinalados os Parques e Fiorestas Públ!cas. 

§ 3.0 A u:trlão e o~ EStados .promoverão a criação e o desen­
volvimento de escolas para o ensino florestal, em seus diferentes 
níV.e1s. 

Art. 43. Fica Instituída a Semana Florestal, eni datas fixadas 
para a.s diversas regiões do PaíS·, pói DecrétO" Federãl.-Se!ia a meS­
ma comemorada, obrigatoriament~, nas escola.s e _e.struhelecim-en_tos 
públicos ou subvencionados, através de programM ob;ietlvo~. em que 
se ressalte o valor das flore.r;ta.s, face aos: seus produtos ·e utilida­
des, bem como.- sobre _ _a form-a correta de conduzi-las e perpetuá­
las. 

Parágra.fo .único. Para, a. !?emSB.à Floi-està.l ~sexãp_-·prográma­
das reuniões, conferências, jorq,adas "de ref)or~tamenl<;>, e outras 
solenidades e festividades com o objet1yo de identlflçar a;fflorestes 
como recurso natural renovável, de eleV.~dó valor social e econõ-
miw. · 

1\.rt. 44,,. Na regl~.ll<o!'te;'!'·n.~.·Jlarte N(}rte dê-.·reglão Cíen.tr<>.· 
Oe~te .e_nquanto não fm~ esta!>~lecido o clecreto de ,que trata o 
art,·iS ... a explo:fitção a oorte ra'Só só é. perl\\lssivel desde que per­
maneÇ!t com '·eo!>erttira. aroóre'ii, pe1o' !rieho~ 50% didlrea · lle c)l.da 
propriedade. 

Art. 45.' .P Poder, EXecutfvt> .. Pro:mov_er~, '!a. pr!i"o· de 1.80 di'!-' 
a revisão de todos os oontr~tOs, eonveillos, açord~ é tronceSS~ ·re­
lacionadas com a elCjJ!oraçãà :i!ôl'esta! eni ·gera!; a fim· de ajustã.-las 
àS normas. adótad!l-8 por esta Lei- · 

-Art. 46. Fica mantido ·o con.selho Florestal Federal, com sede 
em :B.rttsilia, oomo órgão consultivo é normativo' da politica flott!B-
tal brasileira. · 

Pa:i'ágfufo imrco .--. A cõilipõllii;ã:O é· atlil:>íliÇões do COnsl>lho Fio C 
resta! Federal, integrado, ·no máximo, por 12 (doze) membros~ serão 
estabj>lecidas por decreto do Poder EXecutivo; 

.Mt-:;47.: .. ó;,Poder EJ<ec!'il'lo .. r)Ogl11~e"tará a pres;mte Le1, no 
que to r j algadQ nooessâ.rlo; a .au!L execucao. 

. (Às Comissões de Assuntos Regionais e de Finanças.) 

. .. PROJETO DE LEI DA CÃMARA N' 66, DE 1982 
(n• 4.441/81, na Casa de origem) 

De inicíativa do Sr: -Presidente da República 

Dispõe sobre a -reversão para cargos integranteS- do Plano de 
Classi~cação, de ~argos instituído pela Lei n'» 5.645, de lO de de­
zembro de 1970. 

Q_ Congresso Nacional .decreta: 

Art. f9 O funcionário apresentado- por íiwalidez, com proventos pro­
porcionais ao tempo de serviço, quando julgado apto em inspeção de saúde, 
reverterá à atividade para cargo integrante do Plano de Classificação de Car­
gos instífllído pela Lei n' 5.645, de lO de dezembro de 1970. 

§ 111 Não poderá reverter o aposentado que contar: 
a) 60 (sessenta) anos de idade; ou 
b) tempo de. serviço _spficiente para aposentadoria: Voluntária, íncfuído o 

tempo de inatividade. 
§ 211 Nas hipóteses previstas -no parágrafo anterior, o funcionário conti­

nuará na inatiVidade, permanecendo inalterado o fundamento legal de sua 
-apos-entadori~,-- com a conseqüente proporcionalidade de proventos. 

Art. 211 A reversão- independerá da existência de vaga e far-se-ã para 
cargo· . 

a) de vencimento equivalente ao do cargo ocupado na data da aposenta­
doria: 

b) resultante de transformação ou reclassificação posterior à aposenta~ 
do ria; 

c) fntCgrante da classe _que tenha servido de base à revisão dos proventos 
determinada pela Lei nll 6.703, de 26 de outubro de 1979. 

§ 111 Os funcionários de que trata esta lei serão investidos em cargos au­
tomaticamente cri8.dos com o exercício, independentemente da existência de 
claro na lotação. 

§ 211 A reassunção do exercício ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias con­
tados da publicação do ato de reversão, prorrogável por igual prazo. 

§ 311 _ Após_ a reversão, a lotação ficará automaticamente ajustada, com 
obser.vância dos percentUais fixados para progressão funcional. 

Art. 311 O funcionãrío a que se refere o caput do art. 111 desta lei será 
submetido, periodicamente, a exame médico, na forma que se dispuser em re­
gulamento. 

Art. 411 Esta lei entra eril_ vígor n_a data de sua_ -publicaçã_o._ 
Art. 511 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 138, DE 1981 

Exc.ele_ntis:3imos Senhores ~embr~~ do Co~gr-~so Nacional: 
No.; teJ:'lllos do art: 51 da Constituição, .timho a honra de suo­

meter à elevada dellberação de v:oss.M Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departa­
mento A.<iministratlvo do Serviço Públ!co, o anexo projeto de !e! 
qiie "dispõe sobre a reversão para: cargos integrantes do Plano de 
class!ficação de Cargos, instltuido pela Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970". 

Brasilla, 22 de abril de_ 1981. - .roão Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE Mdrl:VOS 'N.o 022, DE 2 OE FEVEREffiO DE 1981, 
DO SENHOR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO AD· 
MINISTRATIVO DO SERVIÇO I'ú!lLICO. 

Exeelen tísslmo Senhor :Presldente i! a Repúbl!ca: 

. o art. 13 da Lei n.o 5. 645, de 1970, que '!:"tabeleceu d!retrtze• 
para a Implantação do Plano de Classlflcaçao de Car_gos deter­
minou a expedição de normas regulamentares especif1cas disci~ 
plinando as formas de provimento de cargos pe:t~ncentes _ao no­
vo sistema, não lhes sendo aplicáveis as dispos1çoe.s, relativas ao 
assunto, contidas na Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 
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2. Ocorre que jã na fase de ultimação da implantação do 
Plano, estão-se verificando as -.situações em que as funcionãrios 
aposentadoS- por invalidez são julgados aptos para retornarem à 
atividade. 

3. A efetivação da reversão tein encontrado óbice-na Inexis­
tência de vagas, conseqüente da implantação do- novo Plano -de 
Classificação e na sujeição dos servidores públicos, em geral, ao 
regime da legislação trabalWsta, em face do que se tem criado 
empregos e extingüido os cargos. 

4. Em virtude do exp~to o _anexo anteprojeto de lei, desti­
nado a dlscipllnar o assunto contemplou a criação automática de 
cargos com assunção do ex:ercicio pelo funcionârio que reverta 
à atividade, independentemente da existência de claro na lotação 
considerada ajustada. com isto, nos percentuais fixados para a 
progressão funcional. 

5. Impende considerar que a proposição objetiva, também, 
preencher lacuna da legislação, 'que só prevê a reversão de fun­
cionário aposentado com proventos integrais por invalidez decor­
rente de doença profissional ou moléstia grave contagiosa ou In-
curável - Lêi n.o 1. 050, - · · · 

6. Outros aspectos que merecem destaques são aqueles em 
que se admite a reversão para cargo de denominação diferente 
dos correlacionados com o cargo ocupado na data da aposentado­
ria e eliminação da eldgêncla de posse, pois a criação do cargo 
ocorre com o exercício. 

7. Ainda, cabe ponderar que- o anteprojeto, se acolhido, não 
acarretará aumento de despesas mas, ao invés, poderá reduzi-Ias, 

8. Ante o exposto, tenho a honra de subm_eter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência, com anteprojeto de lei 
e projeto _de mensagem, consubstanciando as regras _a serem ob­
servadas na reversão dos funcionários aposentados por invalidez. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
meus prot_estos de elevado respeito. - José Carlos Soares Freire, 
Diretor-Geral. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645, DE 10-DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes pa.ra a classificação de cargos do 
Serviço Civ!l da TJnião e das autarquias federais, e dá ou­
tras 1\rovidências. 

o Presidente da República 
Façe saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 A classificação de eargos do Serviço Civil da União e 

das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente lei. 

Art, 2.º Os c-argoS s-erão _classificados como de provimento em 
comissão e de provimento e:f'etivo, enquadrando-se, basicamente, 
nos .seguintes GrUpos: -

De Provimento em Comissão: 
I ~ -Dir€ção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo: 
li -- Pe-squisa Científica c Tecnológica; 
III -·- DiplomacL.1.: 
IV - Magistério; 
V - Polícia Federal; 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
VII - Arte sana to; 
VIII -- Serv~ços Auxiliares; 
IX - Outras atividades de nivel superior; 
X - Outras ativld,ades de nível médio. 

Art. a.o Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos tra­
balhos ou o nível de conhecimento apUcados, cada Grupo, abran­
gendo várias atividades, comPreenderã: 

I ~-Direção e Assessoramento -SU!periores: os cargos de dire·­
cãa e ass_essoramento supC"riores da administração cujo provimento 
deva ser regido pelo critério da <lOnfiança, segundo for estabeleci­
do em regulamento; 

II - Pesqfl].isa- Científica e Tecnológica: os cargos com atribui­
ções, exclusivas ou comprovada~ente p~incipais, de .J?esquisa cien­
tífica, pura ou aplicada, para 'CUJO provimento se_ ~XlJR diploma ~e 
curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e nao 
estejam abrangidos pela legislação do Magistério St>perior; 

III - Diplomacla: os cargos que se destinam a representação 
diplomática; 

IV - Magistério: os cargos com atividades de mag:istério de 
todos os níveis de ensino; 

v - Polícia Fed1eral: os cargos com atribuições de natureza 
policia!'; 

VI - Tributação, :A.rrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de tributação, ,arrecadação e fiscalização da tributos fe­
derais; 

vn- Artesanato; os cM"gos de atividades de natureza per-ma~ 
nente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de ar­
tífice em suas várias modalidades; 

VIII - Serviços Auxillares: os cargos de atividades admlnls­
tr:ativas em geral, quando não de nível_superior; 

IX - Outras atividades de- nível superior: os demais cargos 
para cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal equivalente; 

X - Outras_ atividades de nível médio: os demais cargos pa;ra 
cujo proviment.o se ·eXija diploma ou certificado de- conclusão de 
curso de grau médio ou hab!lltação equivalente. . 

Parágrafo único. - As atividãdes relacionãdas com transporte, 
conservação, 'Custódia, operação de elevadores, limpeza e outras as­
semelhadas serão, de preferência, objeto de ·execução indireta, me­
diante contrato, de acordo com o art. 10, § 7.0, do Decreto-lei n.O 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 Oufu;_os_ Grupos, com -camcteristicas próprias, diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabeleci­
dos _ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessida.des 
da Administração, medi.a:qte ato do Poder Executivo. 

Art. 5.0 .Qada Grupo terá sua proprla escala de nfvel a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintes fatores: 

I_ --:- importância da atividade pa·ra o desenvolvimento nacio­
nal; 

II - Complexidade e responsabilidade das atribuições exerci­
das; e 

m - QUalificaÇões requeridas para (j desempenho das atri-
buições. _ -

Parágrafo único. _Não haverá correspondência entre os níveis 
dos diversos Grupos, para nenhum efei-to. 

Art. 6.0 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
critérios .seletivos, a serem estahel·ecidos pelo Poder Executivo, asso­
ciados a um sistema de trell.1amento e qualificação destinado a as­
segurar a permanente atualização e elevaç_ão do nível de _eficiên-_ 
cia do funcionalismo. 

Art. 7.0 O Poder Executivo elaborará e e:h.-pedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante de­
cr~to,_ observadas as disposições desta lei. 

= 1frt. 8.0 A implantação do i?_Uino .5erá feHa por órgãÕs, ã.ten­
dida uma escala de prim·id::ule na qual se levará em conta prepon­
derantemente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com ba­
se no Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

II-~- o estudo quantitativo € qualit3..tivo da lotação dos órgãos, 
_tendo !=!m vista a .nova estrutura e atribuições decorrentes da pro­
vidência mencionada no item anterior; e 

III - a existência de recursos orçamentários para fazer face 
~.s respeetivas despesas. 

Art. 9.0 A transposição ou 'transformação dos cargos, em de­
corr_ência. da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á grada­
tivamente considerando-se as necessidades e conveniêncla.s da 
Administração- e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a 
se·rem estabelecidos para os cargos inte_gra~tes de cada Grupo, in­
clusive através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Pre­
sidência da República e a_utai~quias, dentro das ·respectivas jurisdi­
çées. para aprovação_ mediante decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá a.s me­
didas necessárias para-que o plano seja mantido permanentemente 
autalizado. 

§ 2.0 Para a correta e- unifm~me iinprantação do Plano, o ór­
gãb central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigato­
r_;l.amente o._ treinamento de_ todos os servidores que participarem da 
tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com esse _objetivo. 

Art. 11. . Para assegurar a uniformidade de orientação dos 
trabalhos de elaboração e .execução do Plano de Classificação de 
Cargos. haverá. em cada Ministério, órgão integrante da Presi-
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dência da República ou autarquia, uma Equipe Técriica de alto 
nível, sob a presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, 
com a incumbência de: 

I -determinar quais DS Grupos ou ;;_espe'Ctivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se referem o art. 8.0 
desta lei; 

II - oriéntar e supervisionar os levantamentos, bem como 
reallzar os estuc\os e análises incllspensáveis à inclusão dos cargos 
no novo Plano; e 

In - manter com o órgão central do Sl.stema de Pessoal os 
contatos necessários para correta elaPoração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único. Os mem}Jros das J!!q1liP~S de que tra._ta este 
artigo serão designados pelos :Ministros_ de E.s~~do, dirigentes de 
órgãOS- integrantes da Presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores q-qe, pela sJia autoridade 
administrativa e cayacidade técnica, estejam em condições de ex­
primir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presi­
dência da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser instl­
tuido em aberto de acordo com as diretrizes_ e:(q)ressas nesta lei, es­
tabelecerá, para cada Ministério, órgão integranle da Preoldêncla 
da República' ou autarquia, um número de cargos inferior, em re_­
lação a cada grupo, aos ·atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo .m~ente será perm_itl4_a: 

a) mediante. redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se !nvlável a providência In· 
dicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Con~tituição 
e em particular, no seu art. 97, as formM de provimento de car­
gos, no Piano de Classificação decorr.ent'l desta lei, serão estabe­
lecidas e- discipU:n,adas mediante normas regulamentares es_peci­
flcas, não _se lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Clv.is da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação_ de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n.o 3. 780, de 12 de 
julho de·1960 e legislação posterior, é considerado extinto, obser­
vadas as di.sposições desta Lei. 

Parágrafo único . . -A medida que for sendo implanta_do o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada _categoria, classificadvs 
conforme o sistema de que trata este. artlgQ, pasSarão- a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso 
que couberem, serão suprimidos, qUando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, § 1.0 , da Consti­
tuição, as diretrizes estabe_lecidas nesta _ _lei, inclusive o disposto no 
art. 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos car­
gos do Poder Legislativo, do. Poder_ Judiciário._ dos Tribunais de 
Contas da União e do Pistrito. Federal, bem como à ciass\fica~ão 
dos cargos dos Territórios e do Pl.strito Federal. 

Art. 16. Esta Lei ~ntrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. - _ _ _ 

Bras!lia, 10 de dezembro de 1970; 149.o da Independência e 
82.o da República. · · 

LEI N.o 6. 703, DE 26 DE OUTUBRO DE 1979 

Estende aos funcionários aposentados da Administra­
ção Direta e das Autarquias Fedérais as vantagens finan­
ceiras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação 
de Cargos, instituído pela Lei n.0 5". 645, de 10 de dezem­
bro de 1970, e dá outras providências. 

o Presidente ·da República: 

Faço saber que_ o congresso Naciona~ decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: ' 

Art. 1.0 Os funcionários aposentados não incluídos nó _Plan'J 
de Classificação de Cargos Instituído pela Lei n.0 5.645, de 10. de 
dezembro de 1970, terão os proventOs ·revistos com )las e- tio ven­
cimento correspondente à classe da Categoria Funcional em que 
seriam incluídos, .por transpo~ição .ou tran_sfQPmaçã-o, os cargos 
efetivos em que se aposentaram. 

§ 1.0 Na aplicação desta Lei serão consideradas: 
a.) a classe ein que,- no quadro permanente do órgão ou au­

tarquia a que pertencia o i_nativo, tiver sido incluido por força da 
Implantação do Plano, cargo de denominação e nível de venci­
mento iguais ao daquele em .. que ocorreu _,a aposel}tador.la; . _ 

b) a referência de vencimento em que seria localizado õ Ina­
tivo, de acordo com o _critério estab~lecido no artigo 5.0 do De-

creto-lel n.o 1. 445, de 13 de fevereiro de 1976, observados os rea­
justes subseqüentes __ e as alterações ocorridas- na Categoria Fun­
cional correspondente, bem como os requisitos estabelecidos em 
lei. 

§ 2.o Nos casos- em que tenha ocorrido J:~. .... Jnclusão de cargos 
dos mesmos nível da vencimentp e denominaçao, em mais de uma 
classe a revisão de proventos tomllã por base a classe _em que 
foi incluído funcionário que, quando da implantação do Plã.no, 
possuia tempo de serviço igual ou siiper:ior mais pró?ctmo do compu­
tado para o inativo no momento da apn.sentadona. 

Art. 2.0 -· Se as atribuições inerentes ao cargo em que se apo..;. 
sento_u_ o funcio:D.árlo não esi;.ivert;!m previstas ilo Plano de Classi­
ficação de Cargos, considerar-se-á para efeito _de it:d.icação da 
categoria Funcional, carg.o semelhante _quanto as atividades, ao 
nível de responsabilidade. à complexidade e ao grau de escolari­
dade- exigidos para o respectivo desempenho. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo a classe a_ ser con- -
s:iderada para revisão de proventos será aquela em que tiv~r si~o 
incluído cargo de vencimento_ igual ou se inexi,3tente, o de _venci­
mento superior mai.s próximo correspondente ao cargo efetivo. em 

_que s_e aposentou o funcio.nário, observadas a.s regras desta L_eL 

Art. i, o Para efeito do -disposto nesta Lei, não serão_ consi­
derados -os casos de inclusão de cargos, por tran_sformaçao, em 
categoria Funcional diversa daquela em qUf? os _cargos seriam ori­
ginariamente incluidos no ·Plano de_ ClassifiCaçao de Cargos, ins­
'tituido pela Lei n.0 5.645, de 1970. 

Art.- 4. 0 A revisãO assegurada -Por _esta Lei acarretarã .a su­
P!essã? de ~da:, as v~:htagéru;,_ gratlficaç?es, parcelas e qualS..quer 

outras retribuições percebidas pelo Inativo ressalvados o salário­
família e a _gratificação- adicional por tempo de .serviço. 

Parágrafo único. A supressão de_ que tr:ata este __ artigo não 
alcança as vantagenê d.o artigo 184 da Lei n.0 1. 711, de 28 de ou­
tubro de 1952~ ass-eguradas na aposentadoria, aos funcionários am­
parados pelo artigo 177, § 1.0 da Constituição .de 1967, em sua 
redação orl,ginâria, respeitado, nos demais casos o cllsposto no § 2.0 

do art. 102 da Constituição, na redação dàda pela Emenda n.O 1, 
de 1969. · 

Art. 5.0 --No reajuste dos _proventos doS funcionários aposen­
tados com as vantagens do artigo 180 da Lei n.0 1. 711, de 1952, 
e do.s agregados servirá de _base de cálculo () _vencimento do cargo 
em comissão oU o valor da gratificação da função . de confiança, 
integrantes dos Grupos "Direção e Assessoramentos Superiores" 
ou ~'Direção e Assistência Intermediárias", em que t~nha sido 
transformado ou reclas,Sificado o -~cargo em comissão ou a função 
gratificada. 

§ 1.0 Na hipótese em que tenha ocorrido a eXtinção ou a 
transfo-rmação do .cargo em comissão ou da função de confiança, 
com alteração do conjuntO das atr_lbU1çõe~, considerar-se--á, l}O 
órgão a cuj_o quadro pertencia o funclonáno, ca;-g9 em .comlssao 
.ou !unção de confiança_ semelhante, quanto às atividades ao nivel 
de responsabilidade, à complexidade e ao grau de escolarictade, 
exigidos para o respectivo desempenho. 

§ 2.o Mediante opção poderá servir de base de cálculo a Ca­
tegor:ia Funcional de atribuições correlatas com as do. cargo de 
provimento efetivo em que ocorreu a aposentadoria ou o ocupado 
imediatamente ;tiltes. da agregação. 

Art. 6.0 Os Inativos amparados pelo _art. 7.o da Lei n.o 2 .188, 
de 3 de março de 1954, terão oo proventos revistos de acordo com 
o critério estabelecido no art. 5.0 desta Lei. . 

Art. 7.0 O dl.sposto nesta Lei aplica-se aos Inativos (!ue tive­
ram seus proventos revistos de acordo com o art. 2'7 do Decreto­
lei n.0 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, e art. 8.0 do Decreto-lei 
n.o 1.660, de 24 de janeiro de 1979, bem como aos ·que se aposen­
taram. em cargos pertencentes a quaçl_ros suplementares ou não 
integrados·nos quadros das entidades de que trata a Lei n.0 6.184, 
de 11 de dezembro de 197 4. 

Art. 8.0 Os efeitos financeiros da revisão de proventos de 
que trata esta Lei vigorarão a partir de 1.0 de janeiro de 1980. 

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã-o, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilla, 26 de outubro de 1979; 158.0 da Independência e 91.0 
da República. - João Figueiredo. 

(Às Comissões de"Serviço Público Civil e de.Finanças.) 

Requerimentos encaminhados à Mesa e deferidos pela Presidên-
cia 

REQUERIMENTO N• 115, DE 1982 

EJ~>celentíssimo-Senhor Presidente do Senado Federal. 
N.os termos deste, requeiro a Vossa Excelência sejam solicitadas ao Po­

der Executivo, por intenriédio da CbefÚt dO Gabinete Civil da Presidência da 
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República, ex vi da alínea d do parágrafo único do art. 30 da Constituição Fe­
deral, conjugadã à alínea h do inciso I do art. 239 do Regimento Interno do 
Senado Federal, as seguintes informações, relacionadas com o Decreto-lei n9 

1.910, de 29 de dezembro de 1981 que ·~dispõe sobre contribuições para o cus­
teio da Previdência Social e dâ outras providências", encaminhado ao Con­
gresso Nacional pela Mensagem n• 021/82, na origem, e n• 34/82-CN, ainda 
em fase de tramitação na Comissão Mista constituída para emitiÍ' parecer: 

I -O número de aposentados pelo sistema previdenciáriO: 
a) percebendo benefício inferior a 90% do salário mínimo regional; 
b) percebendo beneficio de 0,9 a 1 salãrio mínimo regiOnal; 
c) percebendo beneficio superior a uma atê três vezes o salário~ mínimo 

regional; 
d) percebendo benefício superior a três até cinCo véiei o sàlâfiO míniinO 

regional; 
e) percebendo benefícío superior a cinco até dez vezes o salário mínimo 

regional; 
f) percebendo benefílcio superior a dez até quinze vezes o safário míni~­

mo regional; 
g) percebendo beneficio superior a quinze vezes o salário mínimo regia~ 

nal. 
11 - O número de pensionislas percebendo-: 
a) menos de 60%_do salário mínimO regional; 
b) de 0,6 a 1 salário mínimo "regional; 
c) mais de I até 3 salários mínimos regionaiS; 
d) mais de 3 até 5 salários mínimos regionais; 
e) mais de 5 salários mínimoS- regionais. 
I 11 - A previsão de aumento da arrecadação da Previdência SOcial, no 

corrente ano, pela taxação dos artigos supérfluos, estabelecida pela Lei n9 
6.950, de 4 de novembro de 1981. 

IV - A previsão de aumento da arrecadação previdenciária com a majo­
ração da alíquota para os empregadores de 8% para 10%. 

V- A previsão de aumento ~a arrecadação proveniente da majoração 
das alíquotas estabelecidas pelo Decreto-lei n' 1.910/81: 

a) de 8 para 8,5% para os segurados cujo salário de contribuição for 
igual ou inferior a 3 vezes o salário mínimo regional; 

b) de 8 para 8,75% para os segurados cujo salário de contribuição for su­
perior a 3 vezes e inferior ou igual a 15 vezes ·a salário mfn1ffio regional; 

c) de 8 para 9% para os segurados cujo salário de contribuição for Supe­
rior a 5 vezes e inferior ou igual a lO Vezes o salâí10 mínimo ·regional; 

d) de 8 par 9,5% para os segurados cujo salário de contribuição for supe­
rior Jl I O vezes e inferior o_u igual a 15 vezes o saláriO mínimo regional; 

e) de 8 para I O% para os segurados cujo salário de contribuição for su­
perior a 15 vezes o salârio mínimo regional; e 

/) para os demais segurados cujas contribuições sofreram aumento de 
20%. 

VI -A previsão da arrecadação no corrente ano das contribuições dos 
aposentados e dos pensionistaS para o custeio da aSsistênCia médica estabele­
cida pelo Decreto-lei n• 1.910/81: 

a) dos aposentados cujo valor dos respectivos beneficios vai até 3 vezes o 
salário mínimo regional; 

b) dos aposentados cujo valor dos respectivos benefícios for superior a 3 
e inferior ou igual a s·- vezes o salário mínimo regional; -

c) dos aposentados cujo valor dos benefícios for superior a 5 e inferior 
ou igual a lO vezes o salário -iriínímo regional; 

d) dos aposentados cujo valor dos benefícios for superior a I O e inferior 
ou igual a 15 vezes o salário mínimo regional; 

e) dos aposentados cujo valor dos benefíciõs for-superior a 15 vezes o sa­
lário. mínimo regionãl; 

f) dos pensionistas de um modo geral. 
VII -Quais são os imóveis de propriedae do Ministério da Previdência 

e Assistência Social e quais deles encontram-se alugados ou desocupados. No _ 
primeiro caso, informar o valor dos aluguéis. 

VIII -Qual foi a despesa do Ministério da Prevídência e Assistência So­
cial com tratamentos médicos de previdenciários efetuados no exterior . 

_IX- Fornecer r~lação de méd~cos, clínicas, _ ___instiruiçõeS médico­
hospitalares e de exames complementares credenciados pelo INAMPS, a par­
tir de março de 19'19, e seus resPectivos endereços. 

X- Quai~ as instituições públícas ou privadas beneficiadas com verbas 
a partir áã meSma data e seus reSPeCtivos valores. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1982. _:_Senador Henrique Santíllo. 

REQUERIMENTO N' I 16, DE 1982 

Senhor Presidente, 
Na conformidade do que faculta o artigo 239, item I, letra b, do Regi­

mento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicit3.das as seguintes in­
formações ao Poder Executivo relativas ao Projeto de Lei do Senado Federal 
n' 12/82: 

I) Será a ComiSsão Nacional para Assu-ntos Antárticos o único órgão a 
~efi11ir os planos, projetos, programas e prioridades no que tange a explo-
ração científica: da Antártid31 ___ - --

2) Em que fase se encontram as negociações tendentes à aquisição de um 
navio específico para realizar· eXpedições científiCas nO Continente Antártico'? 

3) Já foram realizados estudos tendentes a determinar os principais obje­
- ti vos de uma expedição científica à Antártida? 

Justificação 

Está a imprensa a divulgar que a Presidência da República encontrawse 
em vias de indicar os membros que irão compor a Comissão--Nacional para 
Assuntos AlltárticOS. Conio é do conhecimento gCrat;O referido órgão foi ins­
tituído com a finalidade específica de elaborar planos e projetos dç expio~ 
ração científica do Sexto Continente. 

A participação do Brasil em programas de estudo, pesquisa e levantaw 
mente de dados ao Sul do parelelo 60"' é de capital importância pois dela de­
pende a admissão de nosso País como interlocutor ativo, nos entendimentos 
internaciánais futuros relativos ào estabelecimento do estatuto jurídico defi­
nitivO da região. O "'TratadO da Ailiárdída", ao qual nós aderimos em 1975, 
congelou por um período de 30 (trinta) anos as reivindicações territoriais na 
região sendo que este lapso de tempo estã por expirar no inicio da próxima 
década. Evidencia-se, portanto, não só a importânciã da missão acometida ao 
grupo de trabalho qUe está ·por ser constituído como igualmente a presteza 
tom que deverá agir-. -

O posicionamento que o Brasil vier a adotar nos foros internacionais rew 
!ativamente ao assunto dependerá, preponderantemente, das prioridades que 
hoje sej~m fixadas. Estas, por seu turno, devem levar em conta os interesses 
fundamentais do País no cenário regional. NeSte contexto, tanto a avaliação 
do quadro polítíco vígente como a eSCOlha das alternativas encontram~se umM 
bilícalmente ligadas à concepção que se faça do papel que a diplomacia brasi­
leira deve desempenhar no mundo contemporâneo. 

É lamentãvel que assunto de tamanha relevância e repercussão histórica 
possa ser tratado sem a efetiva participação do Congresso N acionai. A insti­
tuição constitucionalmente dotada de repr-esentatividade popular direta pela 
origem do mandato dos respectivos integrantes e cuja finalidade é traduzir os 
anseios e aspirações fundamentais do povo jamais poderia ser mantida à mar­
gem do processo decisório em tal matéria. 

Âs considerações supra expendidas cumpre acrescentar o fato de assumir 
o Atlântico Sul papel de crescente importância no cenário geo-político unive­
ral não sendo, por isto mesmo, possível desprezar as graves conseqUências 
que poderão advir de um posicionamento imaturo. A nação tem o direito não 
só de participar como de ser informada sobre tudo aquilo que possa afetar o 
se-u destino. 

Mais uma vez impõe-se alertar o Governo para o perigo e a grave res­
ponsabilidade histórica que envolvem a tomada de decisões políticas de en­
vergadura com o simples assessoramento técnicO dos funcionários executivos 
da área externa. A _participação política é fundamental porque_, através dçla, e 
somente atravês dCia, o povo tem condições de expressar o seu sentimento, as 
suas aspirações. 

Sala das Sessões, 04 de junho de 1982. - Itamar Franco. 


